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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2844 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

Regulamenta  no  âmbito  do
Poder Executivo Municipal,  o
disposto no § 2º, do art. 95,
d a  L e i  F e d e r a l  n ° .
14.133/2021,  para  instituir  o
c o n t r a t o  v e r b a l  p a r a
pequenas  compras  ou  o  de
prestação  de  serviços  de
pronto  pagamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  Abril  de  2021,  que  estabelece  normas  gerais  de
licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando que é nulo e de nenhum efeito o contrato
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras
ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior ao disposto no §
2° do art. 95 da Lei Federal n°. 14.133/2021;

DECRETA:
Art. 1º. Será considerado válido o contrato verbal com

a administração do Município Igarapava, para a realização
de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto
pagamento,  assim  entendidos  aqueles  de  valor  não
superior a R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e
um reais e vinte centavos) conforme dispõe o § 2º do art.
95 da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, atualizado
pelo Decreto Federal n°. 11.871, de 29 de dezembro de
2023.

Parágrafo  Único.  O  valor  que  consta  no  caput  será
atualizado  de  acordo  com  Decreto  do  Poder  Executivo
Federal,  nos  termos  do  art.  182  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Art. 2º. Serão consideradas como pequenas compras
ou  prestação  de  serviços  de  pronto  pagamento,  as
despesas que não possam subordinar-se ao procedimento
normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do
limite estabelecido no Art. 1º, nos seguintes casos:

I — preparo de atos judiciais, taxas, custas judiciais e
extrajudiciais, emolumentos, selos postais, reproduções de
documentos e publicações diversas;

II – taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos
que tenham como objetivo a capacitação, o treinamento e
o  aperfeiçoamento  de  pessoal,  de  interesse  do  Público
Municipal;

III  — serviços  postais,  gráficos,  fotográficos,  confecção
de carimbos, confecção de chaves e demais serviços de
chaveiro;

IV – aquisição de certificado digital;
V  -  aquisição  e/ou  contratação  decorrente  de

inexistência  ou  insuficiência  eventual  de  material  ou  de
serviço, ligadas às atividades de garantia da continuidade
dos serviços públicos, desde que não exista procedimento
licitatório  ou  contrato  vigente  para  o  fornecimento  do
respectivo material ou serviço;

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial
de veículos em viagem;

VII  -  despesas  de  viagem,  tais  como  transporte,
hospedagem  e  alimentação,  de  servidor  público  ou  de
terceiro sob sua responsabilidade;

VIII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, elencadas
fora  das  hipóteses  dos  incisos  anteriores,  desde  que
justificada  a  inviabilidade  da  realização  de  procedimento
licitatório  ou  dispensa  de  licitação,  precedidas,  nesses
casos, de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§ 1º. As despesas referidas no art. 1º, serão precedidas
de empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias, e
o pagamento seguirá os procedimentos estabelecidos pela
Lei  nº  4.320,  de  17 de  março  de  1964,  excetuadas  as
hipóteses dos incisos VI ao VII, as quais serão processadas
sob  o  formato  de  adiantamento,  nos  termos  da  Lei
Municipal n°. 1586, de 23 de janeiro de 1992.

§ 2º. Para efeitos do inciso VI deste artigo, entende-se
por  manutenção  emergencial  de  veículos  os  casos  nos
quais não será possível continuar o deslocamento sem o
conserto  do  defeito  ocorrido  em trânsito  ou  quando  se
tratar  de  item  de  segurança  obrigatório  do  automóvel
danificado em viagem.

Art. 3°. O processo de realização de pequenas compras
ou de prestação de serviços de pronto pagamento, será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - razão da escolha do fornecedor ou executante;
II - justificativa do preço;
III - justificativa da aquisição;
IV  -  d isposit ivo  legal  em  que  se  baseia,  em

conformidade  com os  incisos  I  a  VIII,  do  art.  2º,  deste
Decreto.

Parágrafo Único. A compra ou prestação de serviço por
mais de uma vez de um mesmo objeto dentro do mesmo
exercício  financeiro  fica  vinculada,  além  do  cumprimento
dos  requisitos  previstos  nos  incisos  I  a  IV  do  caput,  à
justificativa fundamentada.

Art. 4°. Nas hipóteses dos incisos VI ao VII, do art. 2°
deste Decreto, deverá o servidor prestar contas da despesa
realizada,  observando-se  os  respectivos  procedimentos
legais e prazos estabelecidos na Lei Municipal n°. 1586, de
23 de janeiro de 1992.

Art.  5°.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela
Administração  Pública  Municipal,  que  poderá  expedir
normas complementares para a execução deste Decreto
nos termos da legislação vigente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
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Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos seis dias de Fevereiro de 2024

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº 2846, DE 06 DE FEVEREIRO

DE 2024

NOMEIA  OS  AGENTES  DE
CONTRATAÇÃO  E  MEMBROS
DA EQUIPE DE APOIO DE QUE
TRATA A LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N° 091, DE 15 DE
JANEIRO DE 2024 E DECRETO
MUNICIPAL N°. 2829, DE 22 DE
JANEIRO DE 2024, NO ÂMBITO
DO  PODER  EXECUTIVO  DE
IGARAPAVA/SP.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente,

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei
Complementar Municipal n°. 091, de 15 de janeiro de 2024
e Decreto Municipal n°. 2829, de 22 de janeiro de 2024.

Considerando a necessidade de designação formal dos
agentes  públicos  que  trabalharão  diretamente  no
desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  de
licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº
14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Igarapava/SP.

D E C R E T A:
Art.  1°.  Indica  e  nomeia  os  servidores  públicos

municipais efetivos, abaixo relacionados, que trabalharão
diretamente  no  desempenho  das  funções  essenciais  à
execução de licitações e contratos administrativos, pela Lei
Federal  n°.  14.133,  de  1°  de  abri l  de  2021,  Lei
Complementar Municipal n° 091, de 15 de janeiro de 2024
e Decreto Municipal n°. 2829, de 22 de janeiro de 2024, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Igarapava/SP:

I - Como Agente de Contratação:
a) Elaine Cristina Colucci - Matrícula n°. 2516.
b) Sidnei Barbosa Rodrigues - Matrícula n°. 112638.
II - Como Membro de Equipe de Apoio:
a) Marislaine Vieira Caetano - Matrícula n°. 112676.
b) Paulo Sérgio da Silva - Matrícula n°. 7034.
c) Paulo Sérgio Polidoro Junior - Matrícula n°. 112773.
Art. 2°. Cabe aos Agentes de Contratação e Membros

da  Equipe  de  Apoio  exercerem  as  atividades  legais

estabelecidas  no  Anexo  Único  da  Lei  Complementar
Municipal n°. 091, de 15 de janeiro de 2024, bem como
observarem  e  cumprirem  as  Orientações  Normativas
inerentes às suas atribuições regulamentadas no Decreto
Municipal n°. 2829, de 22 de janeiro de 2024.

Art.  3°.  Os  Agentes  de Contratação e  Membros da
Equipe de Apoio nomeados nos moldes do art.  1° desta
Portaria,  perceberão  Gratificação  de  Função,  além  dos
vencimentos  dos  respectivos  cargos,  no  valor  fixado  no
Quadro do art. 1° da Lei Complementar Municipal n°. 091,
de 15 de janeiro de 2024, observando-se, para os devidos
fins de pagamento, o contido no art. 5° e 6° da referida Lei
Complementar.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos seis dias de Fevereiro de 2024

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2023 

Processo Administrativo n° 4130 / 2023 

 

 

Município: Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESPECIALIZADOS 
(DIET, SEM LACTOSE, SEM GLÚTEN, ETC) PARA ATENDER CRIANÇAS COM NECESSIDADES 
ALIMENTARES ESPECIAIS (NAE).  

   
 

Recebimento das propostas por meio eletrônico:  a partir das 12h00min do dia 08/02/2024 até as 08h29min 

do dia 23/02/2024.  

Abertura de Propostas por meio eletrônico: às 08h30min do dia 23/02/2024.   

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h00min do dia 23/02/2024.  

Tempo de Disputa: 10 minutos 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Valor estimado desta licitação: R$ 66.185,70 

 

Fonte de recursos: Próprio, Estadual e Federal 

 

Local de Consulta do Edital: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 

www.igarapava.sp.gov.br ou ainda, solicitado através do e-mail cpl@igarapava.sp.gov.br ou 

igarapava.lic3@gmail.com.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 8213. 

 

 

Igarapava/SP, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 – 8200 

                    e-mail: igarapava.lic3@gmail.com / cpl@igarapava.sp.gov.br                                                             

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo n° 4.552/2023 

 

 

 
Comunicamos aos interessados em participar do Pregão Eletrônico n° 002/2024, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO 

PARA ATENDIMENTO AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, conforme condições, 

especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência, que a abertura de 

propostas iniciais agendada para o dia 08/02/2024, às 08h30min e disputa de lances às 09h00min do mesmo 

dia, fica SUSPENSA, sine die, devido a impugnação e questionamento encaminhados por empresas 

interessadas e, consequentemente, para análise e adequações necessárias do edital e anexos, se for o caso.  

 

Informamos que tão logo seja efetuada a análise, com a devida adequação, a licitação será reagendada e 

republicada nos mesmos órgãos de imprensa, com nova data de realização.                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Igarapava/SP, 07 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
Prefeito Municipal  

Suspensão
Suspensão
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA Nº 65
- CONCURSO PÚBLICO 001/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de
suas atribuições legais.

INFORMA:
Art.  1º.  Homologa-se,  nesse ato,  o  requerimento de

desistência  apresentado  pelo  seguinte  candidato
anteriormente  aprovado  e  nomeado  pela  Portaria  de
Nomeação nº 47/2024:

NOME PROTOCOLO COLOCAÇÃO CARGO

SARA PAULIANE DOS
SANTOS SOARES

856/2024 42º OFICIAL
ADMINISTRATIVO

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos sete de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.
Igarapava,7 de fevereiro de 2024.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 66- CONCURSO PÚBLICO

001/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de

suas atribuições legais, notadamente art. 18, Inciso I, 19 e
21, todos da Lei Complementar nº 045 de 03/06/2015, etc.

RESOLVE:
Art.1º.  Nomear  em  caráter  efetivo,  nos  respectivos

cargos  abaixo  indicados,  em  virtude  de  aprovação  em
Concurso  Público,  objeto  do  Edital  001/2020,  com  o
resultado  homologado  por  meio  do  Edital,  publicado  no
Diário  Oficial  do  Município,  edição  do  dia  15  de  janeiro  de
2021 e no site da Prefeitura Municipal  de Igarapava, os
seguintes  candidatos  habilitados,  pela  ordem  de
classificação:

NOME RG COLOCAÇÃO CARGO

DANIELA CRISTINA DE
FREITAS CAMPOS RIBEIRO

413980984 13º PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
BÁSICA II –
LÍNGUA
PORTUGUESA

DOUGLAS SILVA SANTOS MG18055404 21º PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
BÁSICA II
–MATEMÁTICA

BRUNA JUNQUEIRA LIMA
COSTA

366478011 43º OFICIAL
ADMINISTRATIVO

ÉRIKA MARIA NOGUEIRA 24162129X 07º DIRETOR DE
ESCOLA DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL

Art.  2º.  A  posse  dos  candidatos  acima  nomeados,
atendida as exigências legais, deverá ocorrer no prazo de
até  10  (dez)  dias,  contados  da  publicação  do  ato  de
nomeação,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
autoridade competente.

Toda documentação ou eventual desistência do cargo
poderão ser encaminhadas

§ 1º Para a posse no cargo público, deverá o candidato
apresentar  toda  a  documentação  abaixo  relacionada,
através  do  e-mail  rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br,  no
prazo  máximo  de  05(cinco)  dias,  para  análises  e
conferências  sob  pena  de  ser  tornada  sem  efeito  sua
nomeação e ter perdido seu direito ao cargo para o qual foi
nomeado (art.31 da Lei Complementar 045/2015):

CÓPIAS:
1) CPF;
2) RG;
3) Certidão de Nascimento ou Casamento;
4) CTPS;
5) PIS/PASEP;
6) Certificado de alistamento militar ou reservista, para

homens entre 18 e 45 anos;
7) Cópia da CNH (obrigatório cargo motorista);
8) Título Eleitor;
9) Carteira de vacinação atualizada;
10) Certidão de quitação eleitoral;
11) Comprovante de residência;
12) Certidão de nascimento dos filhos até 21 anos;
13) CPF dos filhos até 21 anos;
14) Carteira de vacinação para filhos até 07 anos;
15) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS

(meu.inss.gov.br);
16)  Comprovante  de  escolaridade  autenticado  -

Histórico  Escolar  e  Diploma;
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 66- CONCURSO PÚBLICO

001/2020
17)  Registro  Profissional  emitido  pelo  órgão  de  classe

válido.
ORIGINAIS:
1) Declaração de bens ou cópia da última declaração

de imposto de renda;
2) 1 foto 3x4;
3) Antecedentes Criminais Federal e Estadual;
4) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos

públicos;
5)  Comprovante  de  frequência  escolar  dos  filhos

maiores  de  sete  anos  para  o  caso  de  salário  família;
6) Termo de Responsabilidade de Salário Família;
7) Se tiver dependente de IRRF preencher documento

requerendo a inclusão do dependente;
8)  Atestado  de  Saúde  Ocupacional  de  Exame

mailto:rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br
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Admissional.
§ 2º A não apresentação de qualquer dos documentos

indicados no parágrafo 1º, dentro do prazo estabelecido,
implicará na perda do direito de posse no cargo para qual o
candidato  foi  habilitado,  tornando  sem  efeito  sua
nomeação.

§ 3º. A posse dos candidatos nomeados para cargos de
nível  superior,  cujo  exercício  da  profissão  é  condicionado
por  lei  à  inscrição em entidade de classe,  fica vinculada à
comprovação do respectivo registro no órgão competente e
do  ´pagamento  da  última  anuidade,  no  mesmo  prazo
estabelecido  no  §  2º  deste  artigo,  sob  pena  de  ser-lhe
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art.3º.  A  ausência  de candidato  nomeado ou a  não
apresentação de toda a documentação exigida até a data
limite implicará na perda do direito à nomeação e renúncia
à vaga.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos sete de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.
Igarapava, 7 de fevereiro de 2024.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 8 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 9 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 10 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 11 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 12 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 13 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 14 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 15 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 16 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 17 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 18 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 19 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 20 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 21 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 22 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 23 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 24 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 25 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 26 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 27 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 28 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 29 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 30 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 31 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 32 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 33 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 34 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 35 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 36 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 37 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 38 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 39 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 40 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 41 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 42 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 43 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 44 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 45 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 46 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 47 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 48 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 49 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 50 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 51 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 52 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 53 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1005 Página 54 de 54

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Suspensão

	Atos de Pessoal
	Outros atos

	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA



		2024-02-07T19:51:08+0000
	JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR:16207012860 1




